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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO PARANÁ

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL

ATO DECLARATÓRIO No- 2,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2010

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM GUARAPUAVA, abaixo identificado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar No- 73/1993, e
tendo em vista o contido na MP 303, de 29 de junho de 2006,
combinado com os artigos 7º e 8º da Portaria Conjunta PGFN/SRF No-

001, de 03 de janeiro de 2007 resolve:
Art. 1º. Excluir do PARCELAMENTO EXCEPCIONAL -

PAEX, instituído pela Medida Provisória No- 303/2006, por motivo de
inadimplência de duas ou mais parcelas devedoras, consecutivas ou
não, consoante disposto no art. 7º, inciso I, do referido diploma legal,
as pessoas físicas e jurídicas a seguir relacionadas.

CNPJ OPTANTE
03.749.312/0001-90 - J. BECHER E BECHER LTDA
95.390.548/0001-00 - ZIMERMANN E CAMPAGNARO

LTDA ME
97.361.778/0001-68 - MARIO REZENDE -ME
75.118.570/0001-80 - MIGUEL BURKO - ESPOLIO
04.392.728/0001-67 - LEVY E LEVY LTDA
00.544.206/0001-82 - MOMENTO TRANSPORTES LTDA

ME
79.186.888/0001-59 - JOÃO PREIMAK
01.299.477/0001-82 - HATUHE LTDA
79.797.742/000-40 - MADEIREIRA BRUGER LTDA
01.177.242/0001-18 - DECONSUL DERIVADOS DE CON-

CRETO SUDOESTE LTDA
03.614.915/0001-85 - INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO

DO MATO LTDA
73.640.641/0001-84 - FELIPE E SCHINEIDER LTDA
80.866.569/0001-73 - MARI ELIANE ROCHA DE PAULA

- ME
Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório, nos ter-
mos do artigo 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 01/2007, apre-
sentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Chefe da Fa-
zenda Nacional no Paraná, com endereço na sede desta Procuradoria,
à Av. Marechal Deodoro, 555, centro, CEP 80.020.911 - Curitiba-
PR.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JULIANO DE BRITO NEITZKE

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO DE JANEIRO

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM RESENDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 25 DE MARÇO DE 2010

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM RESENDE/RJ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei No- 10.684/2003, o disposto nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 03/04 e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF No- 04/04 declara:

Art. 1º - Ficam excluídos do Parcelamento Especial - PAES
- de que trata a Lei No- 10684/03, de acordo com seu art. 7º, as
pessoas físicas do anexo único abaixo.

Art. 2º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido à Procuradora Seccional da Fazenda Nacional
em Resende, na Rua Francisco Villaça, No- 187, Centro, em Re-
sende/RJ.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E
SOUZA

ANEXO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial -PAES-.
Hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses
alternados, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
referidos nos arts. 1º e 5º, inclusive os com vencimento após 28 de
fevereiro de 2003.

O P TA N T E (CPF) NOME
888.940.967-34 VALERIA VEIGA FERNANDES

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA CONJUNTA No- 467, DE 25 DE MARÇO DE 2010

Disciplina o regime especial de Drawback
Integrado, que suspende o pagamento dos
tributos que especifica.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições
que lhes conferem o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 125, de 4 de março de 2009, e o inciso XVI do art. 1º do Anexo
VI à Portaria GM/MDIC No- 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em
vista o disposto no § 3º do art. 12 e no § 2º do art. 14 da Lei No-

11.945, de 4 de junho de 2009, e o art. 17 da Lei No- 12.058, de 13
de outubro de 2009, resolvem:

Art. 1º A aquisição no mercado interno ou a importação, de
forma combinada ou não, de mercadoria para emprego ou consumo
na industrialização de produto a ser exportado poderá ser realizada
com suspensão do pagamento do Imposto de Importação (II), do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Co-
fins-Importação.

§ 1º As suspensões de que trata o caput:
I - aplicam-se também à aquisição no mercado interno ou à

importação de mercadorias para emprego em reparo, criação, cultivo
ou atividade extrativista de produto a ser exportado;

II - não alcançam as hipóteses previstas nos incisos IV a IX
do art. 3º da Lei No- 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos
III a IX do art. 3º da Lei No- 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e
nos incisos III a V do art. 15 da Lei No- 10.865, de 30 de abril de
2004; e

III - aplicam-se também às aquisições no mercado interno ou
importações de empresas denominadas fabricantes-intermediários, pa-
ra industrialização de produto intermediário a ser diretamente for-
necido a empresas industriais-exportadoras, para emprego ou con-
sumo na industrialização de produto final a ser exportado.

§ 2º O regime especial de que trata este artigo denomina-se
Drawback Integrado.

§ 3º A modalidade do Drawback Integrado, prevista no in-
ciso III do § 1º, denomina-se Drawback Intermediário.

Art. 2º A pessoa jurídica será habilitada no Drawback In-
tegrado por meio de ato concessório expedido pela Secretaria de
Comércio Exterior (Secex).

§ 1º A habilitação no regime especial deverá ser solicitada
por meio de requerimento específico no Sistema Integrado de Co-
mércio Exterior (Siscomex), módulo Drawback web, disponível na
página do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior (MDIC), no endereço <http://www.desenvolvimento.gov.br>.

§ 2º O requerente informará o valor, a quantidade na unidade
de medida estatística, a descrição e os códigos da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM) das mercadorias que serão adquiridas no
mercado interno ou das que serão importadas, bem como dos bens a
e x p o r t a r.

§ 3º É permitida a conversão de ato concessório de Drawba-
ck Verde-Amarelo em Drawback Integrado, quando o primeiro foi
concedido antes da vigência desta Portaria, sendo vedada a conversão
nos casos das operações de que trata o art. 90 da Portaria SECEX No-

25, de 27 de novembro de 2008.
Art. 3º A mercadoria admitida no Drawback Integrado não

poderá ser destinada à complementação de processo industrial de
produto já amparado por regime de drawback concedido anterior-
mente.

Art. 4º O pagamento dos tributos poderá ser suspenso pelo
prazo de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período.

§ 1º No caso de mercadoria destinada à produção de bem de
capital de longo ciclo de fabricação, a suspensão poderá ser con-
cedida por prazo compatível com o de fabricação e exportação do
bem, até o limite de 5 (cinco) anos.

§ 2º Os prazos de que trata este artigo contar-se-ão da data
de emissão do ato concessório.

Art. 5º A comprovação das aquisições de mercadoria na-
cional sob o amparo do regime terá por base a nota fiscal emitida
pelo fornecedor, a qual deverá ser registrada no Siscomex pelo titular
do ato concessório.

Parágrafo único. As notas fiscais registradas deverão repre-
sentar somente operações de venda de mercadorias empregadas ou
consumidas na industrialização de produtos a serem exportados, de-
vendo constar do documento:

I - a descrição e os respectivos códigos da NCM;
II - o número do ato concessório; e
III - a indicação da saída e venda da mercadoria com sus-

pensão do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
Art. 6º Os atos concessórios de drawback poderão ser de-

feridos, a critério da Secex, levando-se em conta a agregação de valor
e o resultado da operação.

§ 1º A comprovação do regime será realizada:
I - com base no fluxo físico, por meio de comparação entre

os volumes de importação e de aquisição no mercado interno em
relação ao volume exportado; e

II - em relação à agregação de valor, considerando-se, ainda,
a variação cambial das moedas de negociação e a oscilação dos
preços dos produtos importados e exportados.

§ 2º As modificações das condições negociadas ou realizadas
ficarão sujeitas a pedido de alteração do ato concessório no Siscomex,
formulado dentro da validade do aludido ato.

Art. 7º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, entende-se
por produto a ser exportado aquele que é diretamente destinado ao
exterior ou vendido diretamente a empresas comerciais exportadoras
com fim específico de exportação para o exterior.

Art. 8º Aplicam-se ao regime especial de que trata esta
Portaria, no que forem compatíveis, as demais disposições sobre
drawback.

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) terá
acesso, a qualquer tempo, aos dados registrados no Siscomex, re-
feridos nesta Portaria.

Art. 10. A RFB e a Secex poderão editar normas com-
plementares às dispostas nesta Portaria, em suas respectivas áreas de
competência.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogados:
I - a Portaria Conjunta RFB/SECEX No- 1.460, de 18 de

setembro de 2008;
II - a Portaria Conjunta RFB/SECEX No- 1, de 1º de abril de

2009;
III - o art. 90 da Portaria SECEX No- 25, de 27 de novembro

de 2008.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
Secretário da Receita Federal do Brasil

WELBER BARRAL
Secretário de Comércio Exterior

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL
DE BRASÍLIA

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESI-
DENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e
de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF No- 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que
consta do processo n. º 10111.000199/2010-52 e com fundamento no
art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, apro-
vado pelo Decreto No- 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à
dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após
a publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se
liberado, para fins de transferência de propriedade o veículo marca
BMW, modelo 320I, ano 2006, cor PRETA, chassi WBA-
VA71046PS04520, desembaraçado pela Declaração de Importação No-

07/0260775-9, de 28/02/2007, pela Alfândega do Porto de Vitória, de
propriedade de Rade Marelic, CPF 742.392.791-00, para Edmundo
Antonio Balthazar da Silveira Lomba, CPF 153.258.901-82.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO V. MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 24 DE MARÇO DE 2010

Declara excluída do Sistema Integrado de
Pagamento de Tributos e Contribuições -
SIMPLES o contribuinte SKA ARAGI-ME
inscrito no CNPJ sob o n.º
05.563.616/0001-94

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, de-
clara:

Art. 1º - Fica o contribuinte SKA ARAGI-ME inscrito no
CNPJ sob o n.º 05.563.616/0001-94 EXCLUÍDO do Sistema In-
tegrado de Pagamento de Tributos e Contribuições - SIMPLES, nos
termos do disposto no art. 14, inciso V, da Lei No- 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, por pratica reiterada de infração à legislação
tributária no ano de 2005, para permanência no SIMPLES, conforme
apurado no processo No- 14041.000030/2010-24.

Art. 2º - Os efeitos da exclusão retroagem a 01/01/2005 nos
termos do disposto no art. 15, inciso V, da Lei No- 9.317/96.

Art. 3º - Ao contribuinte é facultado apresentar manifestação
de inconformidade com o ato de exclusão, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação deste.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

EDSON ISHIKAWA
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